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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 077/2022



              Data: 19 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 062/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Jair Locatelli

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Altera a Lei Municipal 5.496, de 17 de setembro de 2019.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 062/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 23/05/2022.  
Solicitou-se orientação técnica, que entendeu que a criação e regulamentação de novos cargos, conforme necessidade, oportunidade e adequação a LDO, a despeito do que já ocorreu na Lei nº 5.745/2022 que ampliou o número de cargos do art. 8º da Lei 5.496/2019, fica a cargo da Administração Municipal. 

Assim, opina que o Projeto de Lei é apto e não se observam óbices para a alteração da remuneração dos cargos. Pela redação do PL, considera-se que as categorias funcionais arroladas no art. 1º já existem no art. 4º da Lei nº 5496/2019, mas juntamente com o Projeto de Lei está acompanhado suas respectivas peculiaridades, como categoria funcional, padrão de vencimento, nome do cargo, atribuições e requisitos, bem como o aumento do número de vagas, o que o torna correto.

 Necessário, contudo, o devido impacto orçamentário-financeiro, que segundo a Lei Complementar nº 101, de 2000, deve abarcar todas as leis que tragam despesas de caráter continuado. Além disso, é necessário ter a previsão específica na LDO 2022, atendendo ao § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Com relação ao Projeto, esta Casa Legislativa recebeu o Ofício nº 09/2022, do Sindicato dos Municipários, no sentido de que sejam incluídas na alteração de padrão os demais cargos do Padrão 4.

Sendo assim, a Comissão entendeu pela viabilidade do Projeto e que, ao mesmo tempo, será encaminhado Ofício ao Poder Executivo para que se atenda o requerido pelo sindicato, bem como  para que seja enviado o respectivo impacto orçamentário do Projeto. 
Não houve a apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 062/2022.
Sala das Comissões, em 26 de maio de 2022. 
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